LEI MUNICIPAL N° 0493/2005, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005.

“EXTINGUE CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CRIA OS CARGOS DE SERVENTE E SECRETÁRIO(A) ADMINISTRATIVO(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I


Art. 1° - Fica extinto o Cargo de Auxiliar Administrativo previsto na Resolução n° 03/95, de 13 de junho de 1995.


Art. 2° - É criado um cargo de provimento efetivo de SERVENTE da Câmara Municipal de Vereadores, padrão 1, coeficiente 1.4, 40 hs. semanais.


Art. 3° - É criado um cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO(A) ADMINISTRATIVO(A), DA Câmara Municipal de Vereadores, padrão 03, coeficiente 2.2, 40 hs. semanais.

Art. 4° - As atribuições dos cargos, de que tratam os artigos 2 e 3, são as constantes do anexo I, que faz parte integrante da presente lei.


Art. 5° - Fica autorizado a contratação emergencial de servente, pelo prazo máximo de até 90 (noventa) dias;

Art. 6° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara.


Art. 7° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


SALA DA SECRETARIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ENGENHO VELHO, AOS 22 DE SETEMBRO DE 2005.



Bianor Santin




   Pref. Mun.

Registre-se. Publique-se.

        Data Supra

Sonimar José Reinher

   Sec. Mun. de Adm.

ANEXO I


CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE 


PADRÃO DE VENCIMENTO: 01


ATRIBUIÇÕES


Manter as dependências da Câmara Municipal de Vereadores (Plenário, Secretaria, Sala da Presidência, Banheiros, cozinha e outros) em estado de boa limpeza: lavar vidros, janelas, pisos, trilhos, louças e outros objetos, sempre privando pela conservação dos mesmos; realizar serviços de limpeza externa da Câmara, assim como cuidar da grama e jardim. Quando da realização das Sessões e estudos, estar presente para fazer café e chimarrão; prestar todos os serviços referente a limpeza e afins.


CONDIÇÕES DE TRABALHO

Geral: carga horária semanal de 40 horas

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

Instrução: alfabetizada

Idade: mínimo de 18 anos

Outras: conforme instrução reguladora do processo seletivo.
Bianor Santin

 Pref. Mun.


CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO(A) ADMINISTRATIVO(A)


PADRÃO DE VENCIMENTO: 3


ATRIBUIÇÕES:


Manter organizado os arquivos, auxiliar no Gabinete do Presidente da Câmara, auxiliar o Diretor Administrativo, distribuir correspondências, tirar xerox e protocolar correspondências.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: Carga horária semanal de 40 hs.

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

Instrução: Ensino Fundamental Completo

Idade: Mínima de 18 anos

c) Outras: conforme instrução reguladoras do processo seletivo.


Bianor Santin

  Pref. Mun.

